
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGTSLATIVO DE JOIA

COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçÃO E INFRAESTRUTURA

Parecet ne l8I2O23I COFII

Matéria: Projeto de Lei n.e 4.632/2023

Autor: Prefeito de Jóia

Relator: VEREAOORA GIOVANA K.G. DE SOUZA

Parecer: Favorável, pela aprovação - Ata ne 6/20231 COFTI

Relatório:

Trata-se sobre o Projeto de fei np 4.61212023 - Autoriza a contratação temporária de
excepcional interesse público pãÍa o cargo de Professor, de autoria Prefeito de Jóia. O mesmo foi
âpresentado em Plenário e encaminhado a estâ Comissão nã pauta da Sessão Ordinária do dia 24 de
fevereiro de 2023.

Acompanham o Proieto a seguinte documentação;

. Atas dâs Comissõês.

. comprovantes de publicação.

. Of.GE.SMEC Ne 83/2023 com documentos em anexo.

. Oficio ne 18/2023/CMVJ, expedido ao PreÍeito Municipal
o Of.GE.Ns 42/2023-GAB, recebido do Píefeito Municipal.

conclusão:

Plenário lovêncio José Pedroso, em 24 de fevereiro de 2023

Ausente
Vereador vanderlei de oliveira do Amaral

lntegrante da C. de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfra Estrutura

LIDO EM PLtsNAR|Õ
IA DEZO EN Sessão -2) t C?
esta Reunião da C. de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfra Estrutura

GI K.G. DE SOUZA
nião, relato.a da C. de OÍçamento, Finanças, Tributação e lnÍra EstÍutura

Rue Dr EdmeÍ

os integrantes opinaram, por unanimidâde, poÍ paÍecer favorável ao referido Projeto de Lei.

Pre

Ne

cíe1àío

E

/{fr, ),
//
Z//1

Fones (55) 331&1ooo - '1255 - 101O - E-mail: camara@canraÍaioia ís.oov.bÍ - CEP 981600-000


